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PROJETO DE LEI NQ 31/83

ISENTA DE IMPOSTOS E TAXAS

O CINE EDEN LTDA.

O Prefeito Municipal de Guaçux, faço saber que a Ca,

mara Municipal APROVOU e eu SANCIONO a seguinte Lei:

Artigo IS - Isentar de impostos e taxas municipais previstos /

na Lei nQ 914/77 CÓdigo Tributário Municipal, a empresa CINE E

DEN LTDA, estabelecida nesta Cidade, inscrita no CGC/MF sob o

no 28.430.866/0001-51.

Artigo 2^ - A isenção objeto desta Lei abrange os impostos e

taxas incidentes exclusivamente sobre a empresa CINE EDEN LTDA.

Artigo 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica

ção, revogadas as disposições em contrário, especialmente a

Lei nQ 1.032 de 20 de março de 1980.

Guaçuí, Paço Sao Miguel, em 17 de outubro de 1983
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

O Projeto de Lei n2 31/83 pretende isentar de impostos

e taxas municipais a empresa CINE EDEN LTDA.

Deve ser considerado, inicialmente, que o proprietário

anterior do CINE EDEN, MOAGIR CARVALHO FIGUEIRA, fora beneficia

do pela mesma isenção ora pretendida, através da Lei Municipal /

nQ 1.032 de 20 de março de 1980. Essa a redação da Lei referida;

entretanto, é de mediana clareza que o espírito da mesma objeti

va desonerar a empresa de diversões públicas, privilegiando o Ia

zer proporcionado pelo único Cinema da Cidade.

Ê o mesmo que se pretende pelo presente Projeto de

Lei, colaborando a Municipalidade com o esforço louvável desen -

volvido por membros valorosos da Comunidade, que se aliaram no

sentido de empresariar a reabertura do Cinema, fechado até recen

t ement e.

Ê porque a Administração pretende seja aprovado, em re

gime de urgência, o Projeto de Lei n2 31/83i
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Guaçuí, Paço São Miguel, em 17^de outubro de 1983.
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Prefeito Municipal

FRANCELINO JOSÉ ILAM^ DE MIRANDA GRANDO
Chefe do^Depa-rtamento Jurídico
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